
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO AÇORIANO - UM SONHO ENTRE O PORTO E O MAR

3,145/yé

"DA DENOMIHAÇAO A UMA ÁREA EM SAHTu
ANTÔNIO DA PATRULHA"

FERULIO TEDESCO HETTOf Prefeito Municipal
de Santo Antônio da Patrulha, no uso das
atribuições que lhe s 3o conferidas por
Lei.

f-AÇO SABEi<f que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei?

ARTlUU lo, - Fica denominado de "LARGO uA MATRlZ*f a área
existente defronte a Igreja Matriz, localizada na Cidade
Altaf entre Cel, José Maciel e Pé, Isidoro Rescka.

A RTIG £7 2 o , — Re !•-• o §- a m—s e as d i s p o s i ç b' e s e m c o n t r a" r i o ,

ARTIGO Esta Lei entra e-wi vigor na data oe sua publicação.

GABIHETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 26 de de^esbro de 1996

FERULIO TtDESCO HETTO
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE

GERALDü
Secretário de .fldlsinistração

AV. BORGES DE MEDEIROS, 456 - FONES: (051)662-1618/662-1818/662-1000E662-2000 - FAX: 662-1000 E 662-2000 - CEP-95500-000


